
ffi
ADESÀO A ATA DE REGISTRO DE PREçO NO 1OO1Nll24. PROCESSO ADIÚINISTRAT]VO NO íOí2l2024

r I \fr dil^' I )

/ t i I:[-- t -
A RECONSTRUçÃO
COHTI}IUÂ

TERMO CONTRATODE N0 0098/2024 PMPF

TERMO DE CONTRATO QUE ENIRE SICELEBRAM A i'UNEíPlo
DE PEDRAS DE FOGO E A EMPRESA P.N.A ALVE§ AGÊNC|A DE
VIAGENS - C-ftpJ n, 32246491t00014i, TENDO COMO OBJETO:
CONTRATAçÃO OC EMPRESA ESPECTALIZADA NA NNESiÀçAô
DE SERVIçO DE AGENCIAMENTO DE VIAGENS PARA ATENóER
AS NECESSIDADES DA PREFETTURA IIUiIICIPAL DE PEDRAS DE
FOGO E SECRETARIAS DEMANDANTES DO MUNrcÍPO DE
PEDRAS DE FOGOIPB, CONFORME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado ttuMcÍplo DE pEDRAs DE FoGo - pB, pessoa
jurídica de direito pÚblico, inscrita no CNPJ do Ministério da Fazendã ,ob o n". 09.072.45510001-97, com
sede na Rua Manoel Alves da Silva, 140, Ctl!g,_19_dfs de Fogo/PB, neste ato representada pelo
Secretário Municipalde Govemo, o Sr. AILTON FERREIRA DA slLvÃ-áLHo, brasiteiro, io1àí',-port oo,
da cédula de identidade no 2.624.204 ssP/PB e cPF no 476.71g.34g{. Residente e domiciliado à Rua
Jose Lins do Rego, ci{{9 !e Pgdgs de Fogo/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do
9$ro lado a empresa P.N.A ALVES AGENCIA DE VIAGENS, com sede na Rua D, n.o 3g4, Baíno
Cidade Nova, no Município de Parauapelas - PA, CEP: 6BS1b-000, Fone lg+l gsig0l-122s (g4)
99190'7818, e+nail royaltour.pa@gmail.com , inscrita no CNpJ sob o n.o ázzqaqglno0141,
neste ato representado polsêu sócio/procurador sr. PoLIANA NAsclilENTo ARAuJo ALVES,
inscrito no CPF sob o no 862.682.012-72 c portador da Carteira dc ldentidade no 5167693,
doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratanles assinar o presente
contrato, o qualse regerá pelas cláusulas e condiçoes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA . DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decone da licrtação modalidade Adesão a Ata de Registro de preço no fi0112024,
processada nos termos da Lei Federal no 14.133, de 10 de Abril d; 202i; Lei iomplementar no
í23, de 14 de Dezembro de 2006; lnstruÉo Normativa no 73 SEGES/ME, de 30 de betembro de
2022; e legislação pertinente, consideraáas as atteraçoes posteriores das referidas normas, às
quais os contratantes estão sujeitos como também às-cláusulas deste contrato, conespondendo
a adesão a Ata de Reglstro de Preços no 082t2024, deconente do processo licitatório modalidade
Pregáo EletrÔnico nr 00312A24, realizado peb eCINSORelO púBüeO DA neórÀô pónôeSfe
DO - ES, CNPJ N0 02.236.721t0001-20.

CLÁUSUIá SEGUNDA. DO OBJETO:
o presente contrato, cuja lavratura foi autorilala e, tem por objeto: coNTRATAçÃo DE
ETPRE$A ESPECIAUZADA NA PRESTAçÃo DE sERüço DE AGENCIAMENTo DEvlAGENs PARA ATENDER AS NEcEssDAóEs DA pREFEmTRA uuNtctpAl DE pEDRAs
DE FoGo E SECRETARIAS DEIIIANDANTES Do MuNrcíprc DE pEDRAs DE FocotpB.

OBJETO

1^_..c9!I!A1açÁo DE EupREsA pApÁ nnssraçÃo .DE sERVrÇos DE
AGENCIAMENTo, FoRNEcrirENTo DE plssncetô Àenelõ-ih'ÉseRva,
EMISSAO, IIIARCAçÃo,. IFqARCAçÃó E ãÉrilgOI-SO DE BILHETE§ DE
:§:.lg!I! Aqe4gl, nn mooruroÃoÉ oÉneúúNÊnÃõaoixn ÉõfrÀxn or
TRANSAçAO (TRANSACTION FREE}, PARA ATENDCÉ IS DEMANDAS DA

VALOR ESTITIADO PARA
í2 UESES

1

R$ 1.002.000,00
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PREFEITURA ITIUI{ICIPAL DE PEDRAS DE FOGO E SECRETARIAS DEi'ANDANTES
DO IIiUNTíPIO DE PEDRAS DE FOGOiPB.

TAXA ilÁXMA ADMTTDA
l-26,52%l

o fomecimento deverá ser execulado rigorosamente de acordo com as condiçoes expressas nesteinstrumento, proposta 
.apresentada, óspecificações técnicà" rourrpondentes, processo de

licitação modalidade Adesão a Registro de Preços n" 1001lz0ii e instruçoes do Contratante,
documentos esses que Í-icam fazendo partes intágrantes do piesente contrato, independente de
transcrição; e será realizado na forma parcelada.

cLÁusutá TERCE|RA. DO SERVTçO E VALOR ESTTMADO:
0valorestimado para 12 meses e oe R$ 1.002.000,00 (uM MILHÂo, E Dols MIL REAI5), sendo
admitido a taxa máxima de (,26,52%).

CLÁUSULA QUARTA. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO . REAJUSTE:
os preços contratados são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigêncía da contrãtaçao e mediante solicitação do Contratado, os preçosptq:t:? sofra reaiustg a.nó9 o intenegno dL um ano, na mesma proporção da variação verificada
no IPCA{BGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento âstimado, eiclusivamente
para as obrigaçÕes iniciadas e concluídas após a oconência dá anualidade,
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variaçáo conhecida, iiquicianclo a diÍerença
conespondente tâo logo seja divulgado o índice deÍinitivo. Fíca o Contratado obrigado a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que
este ocorrer.
Nas aferições Íinais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o deÍinitivo.
Caso o Índice estabelecldo para reajustamenio venha a ser-extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a sei deierminado pela
legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegeráo novo índice oÍicial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
o registro da variação do valor contratual para fuer face ao reajuste de preços poderá ser
realizado por simples apostila.
O pnzo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando
for o caso, será de até um mês, contado da data do fomecimento da documentação compiobatória
do fato imprevisível oy.orwisível de consequência incalculável, úservadas ai disposiçoes dos
Arts. 124 a 136, da Lei 14.133t21.

cLÁusuLA eutNTA. DA DorAÇÃo:
Decone da Lei Municipal n0.1.179de 28 de dezembro de 2023, que dispoe sobre o Orçamento
Públrco Municipal para o exercício Íinanceiro de 2024, conforme'óotaçáo Orçamentáriá abaixo
discriminada:

UNIDADE ORçAMENTABIA
02,01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
02.02 - SECRETARTA MUNICtpAL DE ADMTNTSTRAÇÃO
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FUNÇÂO PROGRAMÁT|CA
0412220032004 -ATIVIDADES DA SECRETARIA DE GOVERNO. SEGOV
0412220322027 - MANUTENÇÃO DAs ATIvIDADES on seõÀErnRA DE ADMIN;5TRAÇÃg

ELEMENTO DE DESPESA
3390.33 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
3390,39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PE§SOA JURíDICA

ELÁU§ULA §EXTA. DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado_mediante processo regular e em observância às normas eprocedimentos adotados pelo Contratante, bem .oro .i disposiçoes dos Arts. 141 a 146da Lei
14.'133121; da seguinte maneira: Para oconer no prazo oe irintá dias, contados do período de
adimplemento.

CLÁUSULA SÉNMA . DO PRAZO E DA VrcÊNCN:
O prazo máximo para início de entrega do objetodesta contratação e que admite pronogação nas
condiçoes e hipÓteses previstas na Lei 14.i33t21, está abaixo indicado e será consiãerado da
emissão do Pedido de Execuçâo do serviç0, pela secretaria demandante:
lnício para.a Execução do Serviço: eú aie 3 {TRÊS) dias, após a emissão do pedido de
Exeeução do terviço, pela seeretaria demandante.
A vigência da presente contratação será determinada: 12(doze) meses, considerada da data de
assinatura do respectivo^ instrumento de ajuste; podendo ser frorrogada, nas hipóteses e nos
termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14,131121.

cLÁusuLA otTAVA - DAS OBR|GAçÕES DO CONTRATANTE:
a'Efetuar o.pagamento relativo ao fomecimento efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;
b'Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fielfornecimento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer inegutaridade encontrada quanto à qualidade de produto
fomecido, exercendo a mais ampla e compleú fiscatização, o que não exime oContratado de suas
responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscaldeste contrato, conforme requisitos
estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos subslitutos, especiatmenle para coordenar
as atividades reÍacionadas à liscalização e acompanhar e Íiscalizar a sua execuçã0,
respectivamente, permitida a contratação de lerceiros para assistência e subsídio da Íiscaliziçao
com informaçoes pertinentss a essa atr.ibuição;

g'9Ut.tr9l, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposiçoes dos Arts. 1 15 a 123
daLei 14.133121.
f - A CONTRATANTE efetuará a retenção dos valores relativos aos percentuais incidentes sobre
os valores constantes da nota Íiscal, fatura ou recibos emitidos pela licitante contratada, àativa a
outros tributos federais, est*rjt e municipais, inclusive ao Banco da Nova Cfrance iiÀiMunicipal
n0. 1.109/2021), de conformidade com a legislação vigente.

cLÁusuLA NONA. DAS OBRIGAçOES DO CONTRATADO:
a ' Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
reiacionacia ao objeto contratual, com observáncía aos prazos estipulados;
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b ' Responsabilizar'se por todos os ônus e obrigaçoes concementes à legislação Íiscat, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as deçeias e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fomecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contraiado;
c ' Manter preposto eapacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contralo, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo pr..i4 os informes e esclarecimentos
solicitados;

e - Será responsávelpelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, deconentes
de sua culpa ou dolo na exeçuÇão do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilídade
a Íiscalização ou o acompanhamento pero órgão interessado;
Í' Não ceder, transferir ou subcontratar, no tódo ou em pafte, o objeto deste instrumento, sem o
conhecimento e a devida autorização expressa do conkatante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas,
todas as condições de habilitaçâo e qualificaçâo exigidas no respectivo i*rrso licitatório,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.
h. Observar, em compatibilidade com o objeto da contraçã0, as disposições dos Arts. jí5 a 123
da Lei 14.133/21,

i' Executar devidamente o fomecimento descrito na cláusula correspondente do presente contrato,
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada
ao objeto contratiial, com ob,servância aos prazos estipuladoi;j. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçoes concernentes à legislação Íiscal, civit,
tributária e trabalhista, bem como por todas as deàpósas e compromissos asãumiàos, aiualquer
título, perante seus fomecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contraiadà;
k. Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, qlando da execuçáo do contrato,
que o represente integralmente em todos os seus atos;
l. Permitir e facilitar a fiscalizaçáo do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos
solicitados;

m. Será responsávelpelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, deconentes
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa r.urponiábifiOrOu
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
n. Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o
conhecimento e a devida autorização expressa do contratante;
o' Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitaçao e qualificação exigidas no respectivo [ro.r..o licitatório,
apresentando ao contratante os documentos necessáriós, sempre que solicitado;
p. Cumprir e rs§êrue de cargos previeta om lei pare pÊ6s0e com dáÍiciência, paia r.eabilitado da
Previdência Socialou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas
específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre {ue iolicitado pelo Contratante,
deverá comprovar o cumprimento dessà reserva de cargos, com a indicação dos emp*g.áo, q6
preencherem as referidas vagas;

q. pblgrvar' em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposiçÕes dos Arts. 1íS a 123
daLei 14.133121.
r. 0 preço das passagens aéreas, a ser cobrado pela CoNTRATADA, deverá estarde acordo com
as tabelas praticadas pelas companhias aéreas, indusive em casos de tarifas promocionais, nas
foryT_..19!elecidas pelos órgãos governamentais reguladores,
s' A CoNTRATADA deverá informar sobre opçôes dã voos, reseryar, marcar, remarcar, emitir,
canceiar e entregar, mediante.a apresentação peto eOrufnnTÀNTE de 'OÍício de Solicitaçáo oe
Fomecimento de Passagem Aérea"; bilheies ie-tickets e/ou manuais) e ordens Oe páis.gens
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(PREPAID TICKET ADVICE -.PTn), nacionais ou intemacionais, de qualquer companhia aérea
que atenda aos trechos e horários solicitados, dirigindo-se ao aeroporto, quando o sistema da
companhia desejada estiver fora do ar e houver urgãncia no prazo de enviolentreja doi-bpretes.
t. Apresentar, quando solicitado pelo C0NTRATAúTE, o vatr vigente dos preço"s praticados na
data da emissão das passagens e/ou da disponibilidadede tarífas firomocionais, ã fi, ae lue rque
comprovada a emissão do bilhete em tarifa mais vantajosa n0 momento da emissão. Esta
comprovaçáo será emitida pelo sistema de marcaçáo e ámissão de bilhetes das companhias
aéreas.

cLÁUSULA DÉcffiA . DA ALTERAçÃo E EXTINÇÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida lusúÍicativa, unilateralmente pelo Contratante ou
por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinçã0,
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa,
oconerá nas hipóteses e disposiçoes dos Arts. 137 a i3g, todos da Lei i4..133/21.
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso l, do caput do Art, lZ4, daLei 14.133/21, o
Contratado seÉ obrigado a aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, acréscimos ou
supressoes que se lizerem nas compras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo
diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressáo poderá
exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os
contratantes.

cúUSULA DÉcffiA PRIMEIRA. Do REcEBIMENTo:
Executada a presente contrataçáo e observadas as condições de adimplemento das obrigações
pactuadas' os procedimentos e condiçôes para recebero seu objeto pelo Contratante obedécerá0,
conÍorme o caso: às dísposiçoes do Art. 140, daLei 14.133t21.

CLÁUSULA DÉcffiA SEGuI.IDA. DAs PENALTDADES:
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo
fegal do interessado, pelas infrações previstas no Art, 155, da Lei 14.1 33121 eserão aplicadas, na
f9rma, condições, regras, prazos e procedimentos deÍinidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo
diploma legal, as segulntês sançÕes: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração
adminístrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando náo se justiÍicar a imposição
de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vÍrgula cinco por óento) aplicad'a sobre
o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contraiação; c - multa
de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer áas inÍrações aàministrativas
previstas no refendo Afi. 155; d - impedimsnto de licitar e çontatar no âmbúo da Administração
Pública direta e indireta.do ente federativo que tiver aplicado a sançã0, peto prazo de doís anos,
aplicada ao responsável pelas infraçoes administrativas previstas nós incisos'll, lll, lV, V, Vl e Vll
do caput do referido Art. 155, quando não se justiÍicar a ímposição de penalidade maii girr.; . -
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Púilicã direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada aó responsável pelas
infraçÕes administratívas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput Oo reieriOo Art. 155,
bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, M; V, Vl e Vll do caput do

TTmo artigo que justiÍiquem a imposiçâo de penalidade mais grave que a sanção referida no §
40 do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sançois previstas na tói t+.t33/zt.
Se o valor da multa ou indenização devida não Íor recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicação ao 0ontratado, será automaticamente descontado da pnmeira parceia do
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pagamento a que o Contratado viera fazerjus, acrescido de juros moratórios de 1o/o(um porcento)
ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSU|,â OÉCME TERCEIRA. DA COMPENSAçÃO flT.IÂIiCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha conconido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento
serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x l, onde: EM = encargos
moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo patamento;
VP=valordaparcelaaserpaga;el=índicedecompensaçãdfinanceira,assimapuradõ: 1=(TX
+ 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na
sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido
índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela
legislação entáo em vigor.

CúusUIÁ DÉcffiA QUARTA. DAs oBRIGAçoEs PERTINENTES A LGPD:
a'As partes contratantes deverão cumprir a Lei no í3.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei
Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dadõs pessoais a que tenham
acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as Íinalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 60, da Lei 13.709/19.
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses
permitidas em Lei.
d 'Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre
os deveres, requisitos e responsabilidades deconentes da LGpD.
e'O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado.
f - 0 Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
pres_e{e cláusula, permanecendo lntegralmente responsável por garantir sua obswância.
g 'O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimãnto desta cláusula, devendo o
contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação íormulados.
h ' O Contratado deverá prestar, no prazo flxado pelo Coniratante, pronogável medianle
justiÍicativa, quaisquer inÍormaçôes acerca dos dados pessoais para cumprimónto da LGpD,
inclusive quanto a evontual doscarte realizado,
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los,
com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de
obri_gações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas esias obrigações.
i - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrãtó, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual
c9{rolado, com registro individual rastreávelde tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei
í3.709i18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, paru efeito de
responsabilizaçã0, em caso de eventuais omissôes, desúos ou abusos. Os referidos bancos de
dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses
dados pelo eontratante nas hipóteses previstas na LGpD.
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k'O presente contrato está sujeito a alteraçoes nos procedimentos pertinentes ao tratamento de

lad-os 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional

de Proteção de Dados ANPD, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma
da LGPD.

CLÁUSUIÁ DÉCMA QUINTA - DO FORO:
Para dirimir as questões deconentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca do
município de Pedras de Fogo.pB.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em o2(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

aoesÂo A ATA DE REGISTRo DE PREÇO N" 100ín024 - PROCESSO ADM|N|STRAT|VO No 1012t2024

de Fogo - PB, 04 Abrilde 2024.

DA SILVA
de

ÍANTE

P. N. A. ALVES

AGENCIA DE VIAG
E SERVICOS

LTDA:3224.6491000141

Assinado de forma digital por
P. N. A. ALVE5 AGENCIA DE
VIAGENS E SERVICOS

LTDA:32246491 000't4 l
Dados: 2O24.M.U I 0:26:08
-03'00'

P.N.A ALVES AGÊNCh DE VIAGENS
CNPJ no 32246491/000141

CONTRATADA

t \rl : i

t) : i /.1
A RECOITSTRUçÃO
CO}ITINUÂ

DE
FOGO
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